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CJtef,útuta QJTiun.Lctpa[ de Jllssts 
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I>ispõe a9bre concessão de aux!lioa 
rto exercic!o de 1.955 

BU,, AN'.l�ONIO VIANNA SILVA, Pr�eito Municipal de 
Assis,, usando d.as atril:Nições que me são conf'eridas por lei, 

PAÇO SJ� que a Câmara Municipal dàcreta e eu san
ciono a seguinte le1: 
Artigo li - Pica a Pre.t'e1tura llunicipal autorizada a pagar,, no cor

rente exerc:Íeio,, os seguintes awdlios, constantes do 

or.9amento· v·igentel 
I - ert 6.000,00 (seis mil cruzeiros) ao Centro de Saúde, pari 

· · · transportesJ 
II - ert32.ooo,oo (trinta e dois mil cruzeiros) às Caixas Esco

. · · · · · lares J 
III - ert 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) à Escola 

. · · · · · do Bairro da Santa CaaaJ 
IV- Cr t 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) ao Gabinete De$ário de 

Grupo Escolar " Dr. João Mendes Junior ti J 
V - Cr t,2.000,,00 (trinta e dois mil cruzeiros) à Comissão Cen

, · . · · · · . tral de EsportesJ 
VI - ert30.ooo,oo (trinta mil cruzeiros) ao Tiro de Guerra n• 

121J 
VII - ert72.ooo,oo (setenta e dois mil cruzeiros) à Guarda Notur 

.. naJ 
VIII - Crt4e.ooo,oo (quaren�a e oito mil cruzeiros) à Santa Casa 

· . · · . · MisericordiaJ 
IX - ert 1.000,00 (m.11,cruzeiroa) ao Asilo Col&nia Aimorés, de 

. .. . · BauruJ 
X- ert11.ooo,oo (onze mil cruzeiros) à Maternidade e Intlncia 

· · Postos de Puericultura-J 
XI - Cr t11.ooo,oo (onze mil cruzeiros) à Maternidad.9 e Intância 

-· · · · · Maternidade Nossa Senhora das VitoriasJ 
XII • Cr t: 6.000,00 (seis mil c ruzeiros) à IndigenteaJ 

XIII - Cr ·�6.000,00 (trinta e seis mil oruzeiros) ao Asilo Si.o Vi 
cente de PauloJ 

XIV - �· 1.000,00 (mil c�eiros) à Liga de .Aasist3nc1a Social 
Combate a Tuber mloseJ 

XV - Cr t l.OOO,OO (mil cruzeiros) ao Centro Municipal da Legião 
· . . . Brasileira de Aasist'nciaJ 

XVI - Cr t4e.ooo,oo (quarenta e oito mil cruzeiros) à Sociedade B 
neticente de Ass1sJ 

XVII: - Cr t6o.ooo,oo (sessenta mil cruzeiros) aos Postos de Pueri-
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co ntinuação 
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PuericulturaJ 
XVIII - Cr t 2.000,00 (do;s mil cruzeiroal à Caixt Benef'icente do Sa

. · · - :natorio Pirapitingu!, de ItuJ 
XIX - ert10.ooo,oo (déz mil cruzeiros) ao Hospital Espirita de Ma

:l"iliaJ 
XJt - Cr $48.ooo,oo (qu.arenta e oito mil cruzeiros) à Co�poração Mu

sical Santa Cecilia, para retratas publicasJ 
XXI - Cr t 6.000,00 (se,is mil cruzeiros) ao Aero-Clube de J.asisJ 

XXII - Cr t12.ooo,oo (do,ze mil cruzeiro9) à Agf,ncia de Estat1st1ca, 
par,a aluguel de predioJ 

XXIII .. Cr t 2.4.00,00 (dciis mil e�quatrocentos cruzeiros) ao Posto,de 
· . :Pon:tento Agrieola Pederal, para aluguel de pred.ic 

XXIV - Cr t10.eoo,oo (dé1z mil e,oitocentos cruzeiros) ao Posto,de De-
. resa Sanitaria Animal, para aluguel de predioJ 

XXV .. Cr t 7.200,00 (seite mil e duzentos cruzeiros) à Jynta de Alia-
- .  · · · tuLento llilitar, para aluguel de pr8dioJ 

XXVI ..cr t 6.000,00 (se1�s mil cruzeiros) ao Porum, para limpeza e 
- - · - . caf'eJ 

.. 

XXVII • Cr t 6.000,00 (ae11s mil éruzeiros) à Associação Paulista dos 
,.__ Murdc!pios. 

Artigo 21 - As despesas c.om a execução d.a presente lei correrão por cont11 
de verbas prÓ,prias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo �· - Esta lei entrarÍ� em vigor na data de sua publicação, revoga-

EWJÓ/.-

, das as disposiçê;es em contrario. 
Pref'eitura Muni.cipal de Assis, em .!5 de março de 1.955. 
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